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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544/0001-26

Rua Jose de FEnça Pereira. n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fnx | (042) 3644- 1159

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 10/2023

pRocEDtMENT Lrcrrnrónto Ne L76/zozz
pRreÃo elrrnorurco Ne 089/2022

Contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNIcíPlo DE SANTA MARIA Do oESTE - PR e

a empresa S R P LOPES ME, na forma abaixo. CONTRATANTE: MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO

OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua.lose de França

Pereira, ns 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.5 44/0007-26, neste ato devidamente

representado pelo Prefeito Municipal, Sr, OSCAR DELGADO, residente e domiciliado nesta cidade,

portador da RG ne 6.296.081-7 SSP/PR, e inscrito no CPF sob ns 701.594.329-87, e CONTRATADA: S R

P TOPES ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Flores da Cunha, ne 381, Bairro

Pitanguinha, CEP:85.200-000, na cidade de Pitanga, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob ne

20.798.632/0001-50, neste ato representada pela Sra. SIMONE R P LOPEs, residente e domiciliada à

Rua Flores da Cunha, ne 381, Pitanguinha, na Cidade de Pitanga, Estado do Paraná, portadora da RG

np 6.1.59.689-5 e do CPF ne 900.054.969-20.

CúUSULA I - oBJETo
"CONTRATAçÃO DE EMPREsA PARA FORNECER MATERIAL DE PAPELARIA EM

GERAL, MATERIAL DE INFORMATICA E GRÁFICA, PARA ATENDER A DEMANDA DAS

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR", CONfOTME

exigências descritas no presente EDITAL e TERMo DE REFERÊNclA.

Conforme a se tr:
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20,00 ?9,9

0
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cúusurá [ - FUNDAMENTAçÃo leeel
opresentecontratoestásendofirmadocomfundamentonaLeinglo.520deLT/07l2o07eLelne
g.666/g3,e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n,e 08912022, aplicando-se ainda, os

princípios inerentes aos contratos administrativos'

cúusutA ilt - vALoR
O valor aprovado para o objeto é de RS 64'437,15 {sessenta e quatro mil' quatrocentos e trinta e

sete reeis e quinze centavos), denominado valor contratual'
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Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

CúUSUII IV. PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos

produtos.

Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao obieto, bem como indicação do

número do empenho.
Parágrafo Segundo

3

Dotações

2022 660 04.004.o4.722.0407.2014 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 610 0 4.00 4.0 4.722.O40 7.20 7 4 510 3.3.90.30,00.00 Do Exercício

2022 680 o 4.oo 4.o 4.122.O 40 7.20 1 4 511 3.3.90.30,00.00 Do Exercício

3.3.90.30.00.00 Do Exercício2022 1360 08.oo 2. 72.722. 120 7. 20 4 7 103

2022 7420 08.002.12.361.1201.2035 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

3.3.90.30.00.002022 1430 08.002. 12.361.1201.2035 104 Do Exercício

2022 7440 08.002.12.361.1201.2035 707 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 1450 08.002.12.351.1201.2035 133 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

3.3.90,30.00.00 Do Exercicio2022 1560 08.002. 12.365. 1201.2039 0

103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2022 1570 08.002.12.365.1201.2039

Do Exercício2022 1s80 08.002.12.365.1201.2039 104 3.3.90.30.00.00

ro2 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio2022 2070 08.005.12.361.1201.2046

494 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio2022 3120 13.002.10.301. 1001.2075

Do Exercício3250 13.002. 10.301. 1001.2080 0 3.3.90.30.00.002022

303 3,3,90.30.00.00 Do Exercício2022 3260 13.002. 10.301. 1001.2080

184 3.3.90.30.00,00 Do Exercício2022 3660 14.002.08.243.0801.2087

2022

Do Exercício938 3.3.90.30.00.002022 3710 14.002.08.244,0801.2086

3.3.90.30.00.00 Do Exercício3720 14,002.08.244.0801.20862022

Do Exercício0 3.3.90.30.00.002022 3860 14.002.08.244.0801.2089

Do Exercício2022 3970 14.003.08.243.0802.6088

3.3.90.30.00.00 Do Exercício2022 4060 14.003.08.243.0802.6090

3.3.90.30.00.0002022 4100 14.003.08.243.0802.6091

Do Exercício3.3.90.30.00.0070242022 4420 14.002.08.244.0801.2086
Do Exercício795 3.3.90.30.00.0014.002.08.244.0801.20862022 4710

3.3.90.30.00,00 Do Exercício76647 50 14.002.08.244.0801.20862022

@
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O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela

Poftaria O9L/202Z de 09 de agosto de 2022.
Parágrafo Terceiro
Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa

Maria do Oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.
ParátraÍo Quarto
Caso a CONTRATAoA este.ia em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à

Secretaria de Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

cúUsulÁ v - FoRMA DE PAGAMENTo

O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente

da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusur-A vr - coNDrçÕEs DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues de forma fracionada conforme solicitação da Secretaria de

Administração no prazo de 10(dez) dias, no seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ns 309, CEP;

85.230-000, Centro, Santa Maria do Oeste/PR, de 2e à 6a feira, no horário das 8h30min às 1l.h30h e

das 13h30min às 17h00min.

ParágraÍo Primeiro
Os produtos descritos no item anterior deverão estar em total acordo com as exigências do ANExO

ll do Termo de Referência.
Parágrafo Segundo

É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,

embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o

local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com

eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 10 (dez) dias

úteis.

Parágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga.

Parágrafo Quarto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado

iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado

os casos em que o motivo do descumprimento seja iustificado e aceito pelo coNTRATANTE.

Parágrafo Quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta

ParágraÍo Sexto

Os produtos poderão ser reieitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

I

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega'

@
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ParágÍafo Sétimo
Caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantes
no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 10 (dez) dias a
contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à
retirada dos produtos rejeitados, sem pre.juízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

Parágrafo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta exêcução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro
Se a entrega e/ou a substituição dos produtos não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágrafo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,

sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
ParágraÍo Décimo quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

cúusuLA v[ - oBRTGAçôES DA CoNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo
de ReÍerência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio

aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,

mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

5
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entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para
cancelamento do(s) ítem(ns), haja vista que a responsabilidade da CoNTRATADA é a verificação e o
atendimento às características do produto.
e) Assumir integral responsabílidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que
seja a causa.

f) obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embarados adequadamente, para que não sofram danos
durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,
necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i! Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
j) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação
necessárias para contratação com a Administração pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.

l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a
CONTRATANTE.

m) comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que.julgar necessário.
n) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) os casos excepcionais serão avaliados pela coNTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da
execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a
responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do
equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras
manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CoNTRATADA, bem como o transporte de
equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas
de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.
r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
s) Fornecer e utilizar toda e competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do
objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;
encargos sociais, tributários, prevídenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas
no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.
t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administração.
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u) comunicar expressamente ao Município, â quem competirá deliberar a respeito, toda e quarquer
situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
v) Manter sigiro, sob pena de responsabiridade civir, penar e administrativa, sobre todo e quarquer
assunto de interesse do CoNTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da
execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo único

cúusut-A vil - oBRtGAçÕEs DA CoNTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se à:
a) Efetuar o pagamênto à coNTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.
b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a
solicitar.

J}6o

c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais
condições
d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade
da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.
e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.
f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,
no instrumento convocatório e na proposta da coNTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconformidade com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se
referirem.
h) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para
fins de aceitação e recebimento definitivo.
í) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CoNTRATADA exigindo sua
imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela coNTRATANTE.
j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou em parte, produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas
pela CONTRATADA.

l! A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela coNTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CoNTRATADA, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da
sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigaçôes
dentro das normas e condições deste Edital.

7
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cúusuu rx - nrspoNsABtuDADE sot roÁnta
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público José FerreiÍa de Lima cpF ne
857.956.159-00 - Assistente em Administração L

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsa bilidade da coNTRATADA,
inclusive perante terceiros, por quarquer irreguraridade, ainda que resurtante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não rmprica em corresponsabi[dade daAdministração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne g.666, de
1993.

Parágrafo Segundo
o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

cúusuLA x - sANçôEs ADMtNtsrRAfl vAs
comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne g.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:
a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do contrato, o município de santa Maria do oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa coNTRATADA as sanções previstas no art. g7 da Lei Ns
8.666/93.
b) o licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se
recusar in.iustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo Primeiro
A coNTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
al Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem pre.iuízos significativos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
c) Multa compensatória de lo% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no
caso de inexecução totaldo objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
Í) lmpedimento de licítar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, enquanto

@
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perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própría autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a coNTRATADA
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.
Parágrafo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art. 87, llt e lV da Lei Ns 8.666, de 1993, a GoNTRATADA que:
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidia riamente a Lei Ns 9.784, de 1999.
PaÍágrafo quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da condutê
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da 69NTRATADA,
levando em consideração todos os atos celebrados com a CoNTRATANTE, bem como o dano
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.
ParágÍafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante poÍ eventuais
perdas ou danos causados ao MunicÍpio de Santa Maria do Oeste - pR.

Parágrafo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominaçôes
impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

CúUSULA xI . CoNDUTA DE PREVENçÃo DE FRAUDE E coRRUPçÃo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) "prática freudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prátice coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
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declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o obietivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

cúusurA x[ - DtspostçÕEs FtNArs
Fica eleito o Foro da comarca de pitanga/pR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as
dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria d Oeste PR, 23 de janeiro de 2022.

EoscA LGADO

PREFEITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE

MARCOS

RG:9.769

TESTEM HAl

NTRAT DA

M CIO VICENTE STROHER

G:3 .916 .724-7
TESTEMUNHA 2
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Ng O1O/2023

CoNTRATANTE: wtuÍ{tcÍpto DE SANTA MARIA Do oEsrE, Estado do paraná, pessoa jurídica de direitopúblico interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no cNpJ/MF sob ns g5.6g4.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CoNTRATADA: S R P LoPEs, inscrita no CNPJ sob o ns 20.798.632/0001-50, situada à Rua flores da cunha, ne
381, Pitanguinha, Pitanga pR.

OBJETO: "CONTRATAçÂO DE EMPRESA PARA FORNECER MATERIAL DE
GERAL, MATERIAL DE INFORMATICA E GRÁFICA, PARA ATENDER A
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 5ANTA MARIA DO OESTE PR,.

PAPETARIA EM
DEMANDA DAS

3 ESIVOS PARA PORTA DE VEICULOS COM FUNOO BRANCO E

LOTAGENS COLORIOA MEDINDO O,4OXO,3OCM, A SEREM
INSTATADOS NOS VEICUTOS OA FROTA MUNICIPAL NO PATIO DA
PREFEITURA.

Própria 100,00 9,90 990,00

13 TESTADO MEDICO 1OOX1 75G 21 ,5X15,5 Própria 400,00 4,65 1.860,00
15 BAN NER PARA DIVULGAÇÂO OE EVENTOS E CERIMÔNIAS EM LONA

GRAMAS, COR BRANCA COM O,9O CM OE LARGURA,
DESIVADOS EM CORES VARIADAS

Própria 150,00 2s,00 3.750,00

16 NNERS COLORIDOS, O,7OX1,OO Própria 150,00 18,00 2.700,00
!7 BANNERS COLORIDOS, O,8OX 7,20 Própria 300,00 26,00 7.800,00
18 BANNERS COLORtDOS, 1,00x1,50 Própria 300,00 40,00 12.000,00
24 BLOCO DE LAUDO IúÉDICO - 1OOX175 GRS - 3 1,5X21,5 Própria 100,00 5,89 589,00
25 BLOCO DE NOT|F|CAÇÃO DE RECEITA AZUL 25X1 COM CANHOTO

11
Própria 300,00 2,99 897,00

26 LOCO DE RECEITA PSICOTROPICO PAPEL AUCOPIATIVO 22X 16 - 50X2 Própria 100,00 7,89 789,00
27 LB Doco RE Ê IU 5ta ED EXA sES 5U 515 1xçAO 5 100x 17, RSs6G Própria 100,00 299,00
,o LOCOB ULA Do ED TESTE RÁP DOI ARAP GDIA OSN TIc 75o G 100x 1 20,00 29,90 598,00
30 MAPA ATENOIMENTO DIARIO 75G 1OOX1 31,5X21,5 FRENTE E

BLOCO

ERSO'
Própria 100,00 5,89 589,00

31 Broco REcEtTUARtO 100X1 70 G 21,sX15 Trodat 300,00 2,99 897,00
48 IMBO AUTOENTINTADO 3,8X1,4 Trodat 50,00 36,00 1.800,00
49 IMBO AUTOENTINTADO 4,7X1,8 Trodat s0,00 11 ,OO 850,00
50 RIMBO AUTOENTINTADO 5,8X2,00 Trodat 50,00 28,30 1.41s,00
51 RIIVIBO DATADOR AUTOENTINTADo 4x4 Própria 50,00 78,50 3.92s,00
52 CARIMBO SIMPLES 5,5X2,5 Própria 5s,00 28,80 1.584,00

CARIMBO SIMPLES 6X4 Própria s5,00 42,00 2.310,00
54 RCA EN ED Bco RA ED T P PAXAS E L20L RG 5NÇA CO ILOR 44XDO 10,5 Própria 1.500,00 23a 3.570,00

CARNÊ DE IPTU PAPEL 120 GRS-COLORIDO 44X10,5 Própria 3.500,00 7,29 4.515,00
86 ENVELOPE KRAFTT 24X36 CX/100 UND Própria 15,00 37,29 469,35
87 ENVELOPE OFICIO BRANCO Própria 2.000,00 0,25 500,00
89 ENVELOPE OURO 24X36 CX/100uNo Própria 20,00 38,29 765,80
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o total do item é de RS 69.437,15 (sessenta e nove mil, quatrocentos e trinta e sete reeis e quinre centevos).

Data de assinatura: 23 de janeiro de 2023.
Vigência: 22/OL/2024

100 AIXAS PARA DIVULGAÇÃO DE EVENTOS E CERIMONIAS EM LONA
NCA, COM O,7O CM DE LARGURAGRAMAS COR BRA

pria 26 7 .950,

101 F Hc DE TE N D M E NTO E o co M U ERG Nc E RG NE crAtA/E 56
R 1100x 3 FV1,5X 21,5

Própria ,00 26, 1.345

65 PASTA CAPA DE PROCESSO 240 G 01 COR na 00,00 240
166 ASTA CAPAP D LUA 240G 1 RFO M TOCOR, 55X 63 5CM Própria 5 4

69.437

INDIVI
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ESTADO DO PARANA

PREFEITURÂ MIJNICIPAL DE SANTÀ MÂRIÂ DO OESTE

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, Esrado do Paraná, pêssoa juridica de direito público intemo. com sede à Rua
José de França Pereira n" 10, inscrito no CNPJMF sob n' 95.61t4.544i0001-26. neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal. Sr.
OSCAR DELGADO.
CONTRÁTADÂ: S R P LOPES, inscrita no CNPJ sob o n" 20.798.612/0001-50. situada à Rua flores da Cunha, n" 381, Pitânguinhâ, Pilanga PR.

OBJETO: "CONTRATÂÇÃO DE EMPRESA PARÂ FORNECIiR MATf,RIAL DN PAPELARIA EM CERAI,. I\IÀTERIÀI, DF:,

INFOR}TATICA E GRÁFICA, PARÀ ATENDER A DEMAND-A. DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO IIUNICíPIO DE SÀNTÀ MARIÁ
DO OESTE PR".

ADESIVOS PARA POiTA DE VEICULOS COM I(,NDO BR^NCO E PLOTACEN§ COLORIDA MEDINDO

O.4OXO.]1]CM. A SEN EM NSTALADOS NOS I'EICULOS DA FROÍA MI'NICIPÀL NO P^TIO T'^ PRFFEITL'RÀ

tl
^TE§TÀDO 

MEOTCO r00X r 75G 1r.5Xr5.5

B^NNER PARA T'IVULGACÀO DA EVI]NTOS E CT:RIMÔNIÂS EM LONA ]IJO CRAMAS. COR ARÁNCA COM O.9O

CM DE L^RCURA. 
^DESIVADOS 

EM CORES V IIAD S

Iô AÂi_NERS COLORI DOS. 0,'r0X L00

BA\ i\-ERs coloRlDos. n.8ox I :o
BÂNNERS COLORIDOS, t,UrXl,50

BLOCO Da LAUDO MEDICO,l00xl75CRS lt.5X2l.5

BLOCO DE NOTIFICÂCÀO DE RICEITÁ ÁZUL ]5X I ('OM CANITOTO ]'1X1I

uloco oE REcF.tT^ Pst( oTRoPtco PAPEL ÂUCOP|ÂTM 2lXró 50](1

BLOCO DE RFQU|S|Ç,{O DE EXAMES SUS !5.5X1r.5 - rooxr - t«;RS

BLOCO LAl rm Dl: TESTT RlPlm P^R^ D|^G\OST|(O 75 C rI)OXI

BL@O :\L\PA AÍENDIMIiNTO DIAiIO ?5C I@X I ]I.5X]I.5 TRFNIE E VERSO

CÂ R IMBO AI]TOENTINTADO l.RXI .1

CARIMBO ÂUTOENTINTÀDO .1.]X ].3

CARIMBO ÂUTOENTINTÀDO \,3X2.íI)

CARIMBO DAT,ADOR lUT('ENTINTÂDo 4X'I

ji,0ll I I10,{x)c^Rri{Bo stMnLES 6l{
I 50{r,00 l.llJ .l 5?0.00CARN'Ê DE COBRANÇA DE TAXAS PAPEL I'OGRS COLORIDO 44XIO,5

CARNÉ OE lt TU P^tEL r10 GRS-COLORIDO 44Xr0.5

11,00ENVÊLoPE LRÀFlT l,l\ló Cli'100 LND

ENVELOPÉ OFICIO BRAI!CO

t0.llí ir.t9ENVELOPE OURO lrXtô CXrlÍ)ÍjUND

rNx^s IÀR^ DlwLc^cÀo DE EvEMros E CERIMONIAS ÊM tÍ}N^ ,140 GR^M^S COR BR^NCÂ. COM 0,70 CM

DE I,,{RGL'NA

50,00FICIIA DE AIENDIMENTO MÉDICO,  M, URCENCIAEMERGENCI^ 56CR I(l{IX I ]I,JX1I.5, FV

PÂSTA CÂtÁ DE FilJ( ISSO 240 C 0r COR

5.55PÁSTÂaÂP^INDMDU^L. 24m. I COR-IOIMATO55X3ó.5CM

O total do item é de R§ ó9.4f,7,15 (Sessenta e nove mil, qüatrocentos e trinta e set€ reâis e quinze centavos)

t)atr de assinaturr: 23 dejaneiro de 2023

Vi$ênciat 2210112024

Publicado por:
Milicio Vicentc Stroher

Código Identifi cador:45D3F55.1

httpsr/ 
^/ww.diariomunicipal.corn.br/amp/maleriai45D3F554/O3AFY-agWFglvVBBeJv2ToGOwgHkT-lpRUBlvjToRicUZSBWT9yRYyHHB2ijOYU-Íl
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